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O nome social é o nome pelo qual a pessoa travesti ou
transexual prefere ser chamada e possui a mesma
proteção concedida ao nome de registro, assegurada
pelo Decreto nº 8.727/2016.

Pessoa travesti ou transexual.

O nome social é uma política que permite às pessoas
trans utilizarem os nomes com os quais se identificam
em diferentes instituições, como escolas (listas de
chamadas), serviços de saúde (cartão SUS, prontuários e
etc.) e em alguns documentos, como RG. 
Já o nome civil, é aquele registrado em cartório no
nascimento, e que não reflete a sua identidade de
gênero. Fonte: Cartilha SEDH/ES

Fo
nt

e:
 h

tt
ps

://
w

w
w

.to
da

m
at

er
ia

.c
om

.b
r/

or
ie

nt
ac

ao
-s

ex
ua

l/

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2016-04-28;8727
https://sedh.es.gov.br/Media/Sedh/Documentos2025/Cartilha%20de%20Nome%20Social%20(1)%20(1).pdf
https://aliancalgbti.org.br/wp-content/uploads/2019/12/manual-comunicacao-LGBTI.pdf
https://www.todamateria.com.br/orientacao-sexual/


PORTARIA Nº 013-R de 27/03/2025

https://servidor.es.gov.br/Media/PortalServidor/Espa%C3%A7o%20RH/Portaria%2013-R,%20de%2027%20de%20mar%C3%A7o%20de%202025%20-%20Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20uso%20do%20nome%20social.pdf


Comprovação de alteração do CPF 
      (Instrução Normativa nº 2172/2024);

Requerimento (anexo único).

A pessoa transexual ou travesti poderá, após alteração no
Cadastro Nacional de Pessoa Física, requerer a qualquer tempo
via manifestação formal.

O requerimento endereçado à Unidade de Recursos Humanos ou
unidade equivalente de localização do servidor e, a comprovação
de alteração do CPF, deverão ser encaminhados via área restrita
do Portal do Servidor, por meio do menu Serviços de RH/Outros
Serviços de RH. Conheça o passo a passo na próxima página.

O nome social deverá ser acompanhado, obrigatoriamente, do
número funcional do servidor ativo ou estagiário.

Após a validação do requerimento, o nome a ser utilizado nos
registros e atos administrativos de recursos humanos será aquele
escolhido pelo servidor ativo ou estagiário.

Somente quando estritamente necessário ao atendimento do
interesse público e à salvaguarda de direitos de terceiros,
acompanhado do nome social.



SOLICITAR A INCLUSÃO, ALTERAÇÃO OU
EXCLUSÃO DE NOME SOCIAL NA RECEITA FEDERAL

Clique aqui

A solicitação deve ser realizada via processo digital.

1- Acesse o canal 

2- Clique em "Solicitar serviço via processo digital". 

3- Escolha a área "Cadastro" e o serviço
correspondente. 

4- Junte os documentos necessários, em arquivos
separados e classificados por tipo.

Documentos sem relação com o serviço ou a pessoa a
que se refere o processo serão rejeitados.

Documentação:
Documento de identificação oficial com foto do
interessado.

Clique aqui

https://www.gov.br/pt-br/servicos/incluir-nome-social-no-cpf
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=51


Quanto tempo leva?
Tempo estimado: 2 dias úteis.

Informações adicionais
Este serviço é gratuito para o cidadão.

Este é um serviço da Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil. 

Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões favor

contactá-lo.

Clique aqui

https://www.gov.br/pt-br/orgaos/secretaria-especial-da-receita-federal-do-brasil
https://www.gov.br/pt-br/orgaos/secretaria-especial-da-receita-federal-do-brasil
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=51


Clique aqui

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx?sistema=51


1- Leia a mensagem e clique em fechar

2- Selecione a opção cadastros

3- Selecione a opção CPF- incluir, alterar ou excluir

Nome Social no CPF para pessoa travesti ou transexual

4- Insira seu CPF



1- Inserir o documento de identificação oficial com foto do interessado.



https://eprocesso.cav.receita.fazenda.gov.br/eprocessocontribuinte/tela_inicial
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https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/0c123075-1907-f685-4d28-5407853a5e2a


https://servidor.es.gov.br/Media/PortalServidor/Espa%C3%A7o%20RH/Anexo%20%C3%9Anico%20-%20Requerimento%20de%20Inclus%C3%A3o.Altera%C3%A7%C3%A3o.Exclus%C3%A3o%20de%20Nome%20Social.docx




https://servidor.es.gov.br/nomesocial
https://servidor.es.gov.br/nomesocial











